
Requer informações sobre o Plano
Diretor  Municipal  de  Turismo  da
Estancia de Paraguaçu Paulista –
(PDMT).

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP.

A Vereadora que esta subscreve, nos Termos Regimentais
vigentes,   R     E     Q     U     E     R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações sobre o Plano Diretor Municipal de Turismo da
Estância de Paraguaçu Paulista – (PDMT):

1-) Conforme a  Lei  n°  0017-2018,  foi  instituída  o  Plano  Diretor  Municipal  de
Turismo, portanto:

a) O plano de trabalho do turismo está sendo realizado de acordo com a
definição da lei?

b)  Foi  realizada  a  revisão  do  Plano  Diretor  Municipal  de  Turismo,
conforme define a lei?

c) Quais os itens alterados na revisão do Plano Diretor do Turismo?
d) Quais as estratégias definidas a curto, médio e longo prazo?
e)  Qual(is)  as sugestões do COMTUR, na revisão do Plano Diretor do

Turismo?
f) Para as alterações no plano de turismo quais foram as ações realizadas

pelo COMTUR objetivando a participação da população? 
g) O Poder Executivo tem assessoria de um Turismólogo ou Técnico em

Turismo? Em caso de resposta afirmativa, anexar o contrato do profissional.

JUSTIFICATIVA

O Plano  Diretor de  Desenvolvimento  Turístico  tem  como
objetivo orientar ações para aprimorar e diversificar a oferta turística, e aumentar a
visibilidade da cidade atraindo novos turistas. 
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O  nosso  Plano  do  Turismo  tem  definido  como  missão  que
através  do  entendimento  da  população  sobre  a  história  providencial  da   nossa
cidade, de seus hábitos e costumes, e adotando o turismo cultural como valor de
diferenciação, tornar o turismo uma atividade relevante para o Município, garantindo
benefícios à comunidade.

Segundo  a Constituição  Federal e  o Estatuto  da  Cidade,
resumidamente,  o Plano  Diretor existe  para  dirigir  o  desenvolvimento  de  uma
cidade em seus aspectos econômicos, físicos e sociais.

Entendo que o  plano diretor é uma das principais legislações da
cidade, ele define como a cidade cresce e para onde ela deve crescer, as diretrizes do
turismo  e as políticas de organização da cidade. Por isso é tão importante que sua revisão
seja feita conforme define a lei do Município.

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de fevereiro de 2022.

VILMA BERTHO
Vereadora
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